
ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

CNPJ. 75.731.034/0001-55   
Divisão de Contabilidade

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 – (44) 3465-1299 – 3465-1540 – CAIXA POSTAL 31
                       Email: gabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br

LEI Nº 300 /2018 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de
Crédito Especial no Orçamento do Município, Mediante Excesso de   
Arrecadação para o Exercício Financeiro, ajustando a LDO do exercício 2018 e o 
PPA dos exercícios de 2018 a 2021, e dá outras providências.

                         

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, 
ajustando a LDO do exercício de 2018 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme 
especificações abaixo:

 SUPLENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL

11.001.20.608.0014.2059 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPECUÁRIA
708-11.001.20.608.0014.2.059-31812-4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 350.000,00
TOTAL...................................................................................................................................  R$ 350.000,00

Art. 2º - Para cobertura dos Recursos Financeiros do Artigo 1º, servirão os provenientes 
do Excesso de Arrecadação no exercício de 2018, de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei 
Federal n. 4.320 como segue abaixo discriminados:

Receita:
Receita  1.7.1.8.99.1.1.08.00.00.00.00 - fonte  0197............................................. R$  350.000,00
TOTAL...................................................................................................................................  R$ 350.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Ademir Mulon
- PREFEITO MUNICIPAL -


